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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

MENSAGEM

Excelentíssimos Senhores Presidentes das Comissões Permanentes,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei visa declarar de Utilidade Púbica a ORGANIZAÇÃO NÃO
GOVERNAMENTAL SEBASTIÃO DE PAULA UNIDOS PELA CAUSA ANIMAL,
CNPJ: 62.615.74610001-67, entidade sem fins lucrativos, fundada 01 de dezembro de
2024, com sede na Rua Lins, no. 167, Vila Nossa Senhora de Fátima, CEP 18.409.040,
Telefone:15-99665-9866 E-mail: luizantoniocamargooo@gmail.com, tendo como
finalidade geral, abrigar os animais desamparados, proporcionando alimentação,
medicamentos e o amparo necessário; esclarecer e educar a população quanto à
posse responsável e esterilizaçáo dos animais; estimular a adoção de animais
abandonados; promover a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos
relativos aos animais e ao meio ambiente; estimular o aperfeiçoamento e o
cumprimento de legislação que instrumentalize a consecução das presentes
finalidades; promover projetos e ações que visem a preservação, bem como a
recuperação e a proteção da identidade física e psicológica dos animais, com recursos
próprios ou advindos de convênios ou outras formas jurídicas possíveis; estimular a
parceria, o diálogo e a solidariedade entre os diferentes segmentos sociais que visem
interesse comuns.

A Declaração de Utilidade Pública é um benefício regulamentado pela Lei no 2.574180.
As sociedades civis, as associações e as fundações constituídas no país com o fim
exclusivo de servir desinteressadamente à coletividade podem ser declaradas de
utilidade pública, perante o cumprimento de requisitos observados na referida
oRGANIZAÇÃO ruÃO GOVERNAMENTAL SEBASTTÃO DE PAULA UNIDOS PELA
CAUSA ANIMAL.

Com a aprovação deste Projeto de Lei e a consequente declaração do título de
utitidade púbtióa à oRGANiznçÃo NÃo GoVERNAMENTAL SEBASTIÃO DE
PAULA UNIDOS PELA CAUSA ANIMAL, o Poder Legislativo e o Poder Executivo
Municipal abrem diversas oportunidades à entidade, principalmente no sentido de
proceder com captação de recursos, a fim de proporcionar melhor cumprimento aos
objetivos postulados no estatuto da referida ONG.

Respeitosamente,

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PROJETO DE LEI O18OI2O25
Autoria: Margarido

Declara de Utilidade Pública a Organização Não
Governamental Sebastião De Paula Unidos
Pela Causa Animal.

A Câmara Municipal de ltapeva,
Estado de São Paulo, APROVA o
seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1o Fica declarada de Utilidade Pública a ORGANIZAÇÃO NÃO
GOVERNAMENTAL SEBASTIÃO DE PAULA UN]DOS PELA CAUSA ANIMAL,
CNPJ: 62,615.746/0001-67, entidade sem fins lucrativos, fundada em 01 de dezembro
de 2024, com sede na Rua Lins, no. 167, Vila Nossa Senhora de Fátima,
CEP18.409.040, Município de ltapeva, Estado de São Paulo, com Estatuto
devidamente protocolado e registrado sob o no 1 1.527 do Cartório Oficial de Registro
de Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de ltapeva.

Art.20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador 13 de outubro de2025.

VEREADOR - PP

(15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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OFICIAL DE REGISTRO DE IMOVEIS, TITULO§ E DOCT]MENTOS,

CIVIL Dtr PESSOA JURIDICA DE ITAPEVA-§P
CNPJ: 50.80 1.083/000 I -96

Rua Teófilo David Muzel, n.o 585 - Jardim Ophélia, Itapeva/Sp
(15) 3524-2121 - cartorioitapevasp@gmail.com

REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

REGTSTRO PARA FINS DE P.UELICIDADE E EFICÁCIA EM RELACÃO A TERCEIRO§

PROTOCOLO N" 9853 ile l7lffil2025

Certifico e dou fé que o documento anexo, contendo 22 folhas, foi apresentado em
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Livro A deste OFICIAL DE RECtsrRo ctvll- DE pESSoA JURÍDICA DE trApEVA na presente

data. Selo Di gital: 1 200064PJHN00001 265l pe2SR

DCNOMiNAçãO: ORGANIZAÇAO NAO GOVERNAMENTAL SEBASTIAO DE PAULA LTNIDOS

PELACAUSA ANIMAL
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Letícia Sabrine Bueno Nunes Fonseca
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Ao sr. oÍicial de Registro civil de Pessoa Jurídica de ltapeva - sP

Itapevq 0111212024
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Luiz Àntonio de camargo, brasileiro, casado motorista, filho de Pedro Theodoro

cle Camaqgo e Benedit" §iln" de Camargo, portador do.RG/SSP n"' 17'285'484-2 e

inscrito no CPF/1IF: 07?.146.338-sz, reúoente e domiciliado no Bairro Faxinal de

cima, chácara olho D'Agua, s/l{, cEP: 18.400-000, Itapeva - sP, email:

luizantonioo*".guào@gr"il..o*, iel: 15-99665-9866, na qualidade de Diretor

Presidente Aa onee1riffçÃo ,*ó GOyERNAIIENTÀI sEBÀsTIÃo DE PÀULA

UNIDOS PEIÀ CAUSA AIII11ÍAL, com sede na na Rua Lins, 167, Vila Nossa Senhora

de Fátima, ltapeva - SP, vem requerer de V' Exa. o registro da Associação discutida e

aprovada em Assembléia ceral'de Fundação em 0l/1212024 iniciada às 16:00 e

finalizada às 18:00, conforme Ata de Constituição e Estatuto anexo'
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ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAODINARIA PARA CONSTITuIçÃO Or

ASSOCTAÇÃo,APRoVAÇÃo or ESTATUTo SoclAL e eletçÃo E PoSS

DA PRIMEIRA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL.

ORCRNEeÇÃO htÃO OOVenNeMrNreu SeeasrlÃO oe pluLA ulltoOs

PELA CAUSA ANIMAL

Aos 01 dias do mês de Dezembro do ano de 2024, reunidos em primeira

convocação, às 16 horas, no local denominado na Rua Lins, 167, Vila Nossa

Senhora de Fátima, ltapeva - SP. Os fundadores Luiz Antonio de Camargo,

brasileiro, casado motorista, filho de Pedro Theodoro de Camargo e Benedita

Silva de Camargo, portador do RG/SSP no. 17.285.484-2 e inscrito no CPF/MF:

A27.146.938-32, residente e domiciliado no Bairro Faxinal de Cima, Chácara

Olho D'Agua, S/N, CEP: 18.400-000, ltapeva SP, email:

luizantoniocamargooo@gmail.com, Luciana Aparecida de Paula Carvalho,

brasileira, casada, Servidora Pública Municipal, filho de Maria dos Santos Paula

e Sebastião de Paula, portadora do RG/SSP no. 45.212.526-1 e inscrita no

CPF/MF no. 297.194.058-64, residente e domiciliada no Bairro Taquari,

Chácara Carvalho, S/N, CEP: 18.419-899, ltapeva SP, email:

carvalholu2gO4@gmailÇom, brasileira,

solteira, universitária, filha de Luciana Aparecida de Paula Carvalho e Hamilton

Marcelo Laureano Carvalho, portadora do RG/SSP no. 62.627.5064 e inscrita

no CPF/MF no. 517.367.988-39, residente e domiciliada no Bairro Taquari,

Chácara Carvalho, S/N, CEP: 18.419-899, ltapeva SP, email:

carvalhohaissal3@gmailco$, Edinaldo Trombeta, brasileiro, divorciado,

instrutor, filho de Francisca lvany Ferreira Trombeta e Ernesto Trombeta,

portador do RG/SSP no. 14.002.847 e inscrito no CPF/MF no. 077.143.828-13,

residente e domiciliado na Rua Lins, 167, Vila Nossa Senhora de Fátima,

Itapeva - SP, CEP: 18409-040, email: edinaldotr65@hotmail.com, M?ria Clara

de Moura BraaE, brasi leira, solteira, auxiliar administrativo, filha de Maria

Cristina de Paula e Carlos Mário de Moura Braatz, portador do RG/SSF no.

60.890.677-3 e inscrita no CPF/MF No. 508.007948-77, residente e domiciliada

na Rua Salvador Galvão dos Santos, 353, Jardim Bela Vista, ltapeva - SP,

CEP: 18.412-080, email: fnaclara.l5@outlook.com, Fabiana do CarIno
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Cordeiro Santos. brasileira, divorciada, servidora pública municipal, fitha de

Maria do carmo silva cordeiro e João Valter dos santos, portadora do

RG/SSP no. 41.964.404-0 e inscrita no oPF/MF No. 286.479.188-94, residente

e domiciliada na Rua Antônio Monteiro de Almeida, 11, Vila Taquari, ltapeva -
SP, CEP: 18.408-500, email: fabybumar@gmail.com. Joana Darc de Sousa

paula. brasileira, casada, do lar, filha de Maria José de Souza e Hildo José de

Souza, portadora do RG/SSP no. 29.172.999-X e inscrita no CPF/MF no'

182.246.928-76, residente e domiciliado na Rua Jacir Gonçalves Neto, 280,

Morada do Bosque, Bairro de Cima, ltapeva-SP, CEP: 18.404-544, email:

lucianabek43g@gmail.com, Ham ilton Marcelo Lau reano Çarvalho. brasileiro,

casado, encarregado de produção, filho de Maria de Lourdes Laureano

Carvalho e José Marcílio de Carvalho, portador do RG/SSP no. 32.461.612 e

inscrito no CPF/MF no. 253.939.508-29, residente e domiciliado no Bairro

Taquari, Chácara Carvalho, S/N., ltapeva SP, CEP: 18.419-899,

carvalhohamilton0(ôgmail.com, Maria Cristina de Paula. brasileira, solteira, do

lar, filha de Maria dos Santos Paula e Sebastiáo de Paula, portadora do

RG/SSP no. 33.419.0204 e inscrita no CPF/MF no. 262.083.22847, residente e

domiciliada na Rua Salvador Galvão dos Santos, 353, Jardim Bela Vista,

Itapeva - SP, CEP: 18.412-080, maclara.l5@outlook.com, Felipe Renan de

Mello Silva brasileiro, solteiro, servidor público municipal, filho de Luciane

Cristina de Mello Silva e Geraldo Donizete da Silva, portador do RG/SSP no.

40.827.574-1 e inscrito no CPF/MF no. 441.822.478-50, residente e domiciliado

na Rua Ricardo Waterly, 226, Centro, ltapeva - SP, CEP: 18440-390, email:

feliperenan.adm@gmail.com, , resolvem fundar uma associação sem fins

lucrativos, denominada "ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL

SEBASTÉO DE PAULA UN PELA CAUSA ANIMAL'' , com sede nesta

cidade, na Rua Lins, 167, Vila Nossa Senhora de Fátima, ltapeva - SP, regida

na forma do estatuto a ser aprovado. Assumiu a presidência o(a) fundador(a)

S(a). Luiz Antonio de Camargo, que para secretário(a) designou o(a) S(a).

Haissa Lenvne de Paula carvalho, dando por instalada a assembleia. Foi

procedida a leitura do projeto do estatuto, o qual, submetido à discussão e

após, colocado em votação, foi aprovado por unanimidade. cumpridas as

formalidades legais, o presidente colocou em votação e foi aprovada a

constituição da associação denominada oRGANlzAcÃo NÃo
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G NTAL EBASTÁO D PAULA U IDOS PELA CAUSA

ANIMAL.. A seguir, realizou-se a eleição dos membros da primeira diretoria,

que foi posta em votação e ficou assim constituÍda: Dirglor Presidente: !g!z

Antonio de Camarqo, brasileiro, casado motorista, filho de Pedro Theodoro de

Camargo e Benedita Silva de Camargo, portador do RG/SSP no. 17.285.484-2

e inscrito no CPF/MF: 077.146.338-32, residente e domiciliado no Bairro

Faxinal de Cima, Chácara Olho D'Agua, S/N, CEP: 18.400-000, ltapeva - SP,

email : lqizantoniocam3rgooo@gmail. com,

Vice Diretor Presidente: Luciana Aparecida de Paula Garvelho, brasileira,

casada, Servidora Pública Municipal, filho de Maria dos Santos Paula e

Sebastião de Paula, portadora do RG/SSP no. 45.212.526-1 e inscrita no

CpF/MF no. 297.194.058-64, residente e domiciliada no Bairro Taquari,

Chácara Carvalho, S/N, CEP: 18.419-899, ltapeva SP, email:

carvalholu2904@qmailcom,

Secretária: Haissa Lenvne de Paula Carvalho. brasileira, solteira,

universitária, filha de Luciana Aparecida de Paula Carvalho e Hamilton Marcelo

Laureano Carvalho, portadora do RG/SSP no. 62.627.506-4 e inscrita no

CPF/MF no. 517.367.988-39, residente e domiciliada no Bairro Taquari,

Chácara Carvalho, S/N, CEP: 18.419-899, ltapeva SP, email:

carva I hoha issa 1 3@q mailcom,

Tesoureiro: Edinaldo Trombeta, brasileiro, divorciado, instrutor, filho de

Francisca lvany Ferreira Trombeta e Ernesto Trombeta, portador do RG/SSP

no. 14.002.847 e inscrito no CPF/MF no. 077.143.828-13, residente e

domiciliado na Rua Lins, 167, Vila Nossa Senhora de Fátima, ltapeva - SP,

CEP: 1 8409-040, email: edinaldotr65@hotmail.com

Na mesma votação foram apresentados os membros do Conselho Fiscal,

igualmente eleitos:

1 Qqnselheiro: Maria Clara de Moura BraaE, brasi leira, solteira, auxiliar

administrativo, filha de Maria Cristina de Paula e Carlos Mário de Moura Braatz,

portador do RG/SSP no. 60.890.677-3 e inscrita no CPF/MF No. 508.007948-77,

residente e domiciliada na Rua Salvador Galvão dos Santos, 353, Jardim Bela

Vista, ltapeva - SP, CEP: 18.412-080, email: maclara.lS@outlook.com,

2 Conselheiro: Fabiana do Carmo Cordeiro Santos. brasileira, divorciada,

servidora pública municipal, filha de Maria do Carmo Silva Cordeiro e
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Valter dos Santos, portadora do RG/SSP no. 41.964.404-0 e inscrita no

CPF/MF No. 286.479.188-94, residente e domiciliada na Rua Antônio Monteiro

de Almeida, 11, vila Taquari, ltapeva sP, cEP: 18.408-500, email:

fabybufnar@gmait,com.

3 Conselheiro: Joa,na Darc de Sousa Paula. brasileira, casada' do lar, filha

de Maria José de Souza e Hildo José de Souza, portadora do RG/SSP no'

2g.172.999-X e inscrita no CPF/MF no. 182.246.928-76, residente e domiciliado

na Rua Jacir Gonçalves Neto, 280, Morada do Bosque, Bairro de Cima'

Itapeva-SP, CEP: 18.404-544, email: lucianabek439@gmail.com.'

1 Conselheiro Suplente: Hqmilton Marcelo Laureano Carvalho. brasileiro,

casado, encarregado de produção, filho de Maria de Lourdes Laureano

Carvalho e Jose Marcílio de Carvalho, portador do RG/SSP no. 32.461.612 e

inscrito no CPF/MF no. 253.939.508'29, residente e domiciliado no Bairro

Taquari, Chpacara Carvalho, S/N., ltapeva SP, CEP: 18.419-899,

carvalhohamilton0@gmail. com,

2 Gonselheiro Suplente: Maria Crigtina de Paula. brasileira, solteira, do lar,

filha de Maria dos Santos Paula e Sebastião de Paula, portadora do RG/SSP

no. 33.419.020-4 e inscrita no CPF/MF no. 262.083.228'47, residente e

domiciliada na Rua Salvador Galvão dos Santos, 353, Jardim Bela Vista,

Itapeva - SP, CEP: 18.412-080, maclara;§Qoutlook.co4,

3 Conselheiro Suplente: Felipe Renan -de Mello Silva, brasileiro, solteiro,

servidor público municipal, filho de Luciane Cristina de Mello Silva e Geraldo

Donizete da Silva, portador do RG/SSP no. 40.827.574-1 e inscrito no CPF/MF

no. 441.822.478-50, residente e domiciliado na Rua Ricardo Waterly, 226,

Centro, ltapeva - SP, CEP: 18440-390, email: feliperenan.adm@qmail..com,

Apos a eleiçáo a diretoria e o conselho fiscal tomaram posse imediatamente

para o mandato que se inicia no dia 0111212024 até o dia 30/1112027. O diretor

presidente inÍormou que a documentaçao da fundação, aprovação do estatuto

social e eleição e posse da diretoria e conselho fiscal será levada ao Cartório

de Registro Civit das Pessoas Jurídicas para registro e formalização da

constituição. Nada mais havendo a deliberar, o diretor presidente determinou a

suspensâo da sessão pelo tempo necessário à transcrição do estatuto.

Reaberta a sessâo, foi lavrada por mim, secretária, a presente ata, que lida e

7
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achada conforme, segue assinada por mim a secretária e o diretor presidente,

finalizando às 18 horas. Os demais assinaram em lista de presença

hr)\* t,--W à-, {*§" B**NU*
Haissa Lenvne de Paula Carvalho

Secretária
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Itapeva/SP 01 de Dezembro de 2024.

de Camargo
dente
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍOrcE

NúMERo DE rNScRrçÃo

62.61 5.746/0001 -67
MATRIZ

coMpRovAirrE DE tNscRrçÃo e oe smueçÃo
CADASTRAL

OATADEABERTURA

2610a12025

EMPRESARIAL

ORGANIZACAO N,AO GOVERX.IAMENTAL SEBASTIAO DE PAULA UNIDOS PE.A CAUSA ANIMAL

ÍÍTULo Do ESTABET.ECtMENTo (Nor,tE oE FAr,rrAstA) PORTE

DEMAIS

399-9 - Associação Privada
E DA

côDrco E DESCRIÇÃo DAs TtrMDADEs EcoNôMrcAs sEcuNDÁRrAs

Não informada

LOGRADOURO

R LINS
NÚMERo

't67
COMPI.EMENTO

CEP

18.409-040
BAIRRO/DISTRÍTO

VILA NOSSA SENHORA DE FATIMA

ENDEREÇO rco
c Z,AR@M ERC URjOITAPEVA.CNT.BR

MUNrciPlo

ITAPÉVA

TELEFONE

(151 3s22-0371

UF

SP

ENTE FEDERêÍIVO RESPON§(VEL (EFR)

sruAÇÃo CADASTRAL

ATIVA
DArA DA snuAÇÃo CADASÍRAL

2610612025

I,IOTIVO DE

snuAçÃo ESPECTÂL DATA DA STTUAÇÃo ESPEoIAL

Aprorado pela lnstrução Normatiw RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/0912025 às 09:09:14 (data e hora de BrasÍlia). Página: 1/1

côDrco E DEScRTçÃo DApTMDADE EcoNôMrcA pRrNcrpAL

94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriorm ente



Prefeitura Municipal de ltapeva
Secretaria de Finanças

FIEmpresa Fácil

Declaragão Municipal

Declaração

Protocolo Via Empresa Rápida

sPM2530479619

Tipo

ABERTURA

Protocolo
Data da declaração Situagão

3Fí cAoEE-BD204E69-88EE,07A71 C6F32B1 091091202516:00:í9 DEFERIDA
Homologação

SILVAPORHOMOLOGADO LUIZ FERNANDO DA OLIVEIRA 1EM 0109t2025 09:45:05

Contribuinte

Razão social

ORGAN IZACAO NAO GOVERNAMENTAL PAULA UN1DOS CAUSAPELA ANIMAL
Data de abertura (Município) Data de abertura (CNPJ) Data de encerramento
09109t2025 26t06t202s

CNPJ lnscrição estadual lnscrigo municipal
62.615.746t0001-67

Natureza jurídica

399-9 . ASSOCIACAO PRIVADA

Tipo do estabetecimento Porte

MATRIZ DEMAIS

Capitalsocial
No de funcionários No de profissionais habititados

R$ 0,00

E-mail

Página - 1l1it09t2OZS í4:43:03l
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ESTATUTO DA OReAl.rrZaçÃO WÃO GOVERNAI{ENIÀÍ. SngASrr.ÁO
PAT'I.A UNIDOS PEI.À CAUSÀ A}II}BL

1

DE

Fts

capÍtur,o r
DA ÀssocraçÃo E sEUs FrNs

Art. 10 A oRcÀÀIrzaçÃo NÃo eovsRNÀMENEÀr ssBÀsrrÃo DE pÀrrLÀ rrNrDos
PEr.À cÀusÀ ÀIrrr"í4r., é uma associação, não governamental, de direitoprivado, de caráter sócio-ambientar, sem fins rucrativos, de
duração indeterminada, regida pero presente Estatuto e peras
demais disposiçÕes legais que rhe forem apricadas.
Parágrafo único. A onear.lrzaçâo r.rÃo co\TERNAMENfÀl. sEBASTTÃo DE
PÀr'LÀ LNIDoS PEr"À cÀusÀ ÀNIMAI é ise.nta de quaisquer preconceitos
ou discriminações rerativas à cor{ raÇa, orientação sexuar, credoreligi-oso, crasse sociar, nacionaridade, concepção poritica-partidária ou filosofica, .em suas atividades, dependências ou emseu quadro social.

Art ' 2o A oRcAÀIrzeçÃo NÃo eorreRNÀMENTAt sEBAsErÃo DE pÀrrLA IrNrDos
PEr'À cÀusÀ 

"nlrldAr 
tem como f inalidades principais:

r - abrigar os animais desamparadosr proporcionando alimentação,medicamentos e o amparo necessário;
rr escrarecer e educar a população quanto à posse responsável eesterilização dos animais;

III estimular a adoção de animais abandonados;
IV promover a defesa de bens e direitos sociais, coletivos edifusos rerativos aos animais e ao meio ambiente;
v - estimular o aperfeiçoamento e o cumprimento de legisração queinsLrumentalize a consecução das presentes finaridades;
VI promover projetos e ações que visem a preservação, bema recuperação e a proteção da identidade fÍsica e psicológica
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animais, com recursos prÓprios ou advindos de convênios ou outras
formas jurÍdicas Possiveis,'

VTI estimular a parceria, o diáIogo e a sol-idariedade entre os

diferentes segmentos sQciais, participando juntamente com outras
entidades de atividades que visem interesses comuns.

Arr. 3o A OReArrZÀÇÃO NÃO eOrreRNAr{ENEÀL SEBASIIÃO DE PAI,LÀ ITNIDOS

PELA CAUSÀ ÀNMÀL é sediada provisoriamente na Rua Lins, 161, ViIa
Nossa Senhora de Fátima, Itapeva SP, CEP: 18-409-040.

parágrafo único. oReÀr{IzÀçÃo nÃo eovnRNÀlIENTÀL SEBjA.STIÁO DE PÀULA

ITNIDOS PELA CÀUSA ANMAI, poderá ter subsede executiva em quaisquer
outros municÍpios do pais.

Arr. 40 ORGÀNIZAÇÃO NÃO GO\ZERNÀMENTÀI SEBÀSTIÃO DE PAULÀ UNIDOS

PELA CÀUSA ÀIIIIMAI. será mantida pelas contribuiçÕes mensais dos
integrantes de seu quadro associativo, por parcerias e convênios
e por doações recebidas, sem encargo, de pessoas fisicas ou
juridicas, de entidades públicas e privadas, nacionais ou
estrangeiras, contanto que não impliquem em sua subordinação, a

compromissos e Ínteresses que entrem em conflÍto com seus objetivos
e finalidades ou arrisquem sua independência.

§1o As contribuiçÕes mensais serão definidas pelos próprios
associados, podendo ser em espécier oü ainda, em forma de raçÕes,
mão de obra, medicamentos e/ou outros produtos de uso animal.

§ 2o O material permanente, o acervo técnico e bibliográfico e os
equipamentos recebidos pela ORcAI.IIzÀção uÃO GO\IERNAMENEA^L

SEBASTTÃO DE pÀI,IÀ INTDOS pErÀ CÀUSÀ ÀNnÍAL através de doaçÕes,
convênios, projetos ou similares, são bens permanentes da
associação e inalienáveis, sarvo autorização expressa pela
Assembléia Geral dos Associados.

CÀPÍTUI.O II
DO QUÀDRO ÀSSOCIÀTM

Art- 5o A associação será formada pelos associados fundadores e
por um número ilimitado de associados beneméritos, colaboradores
e efetivosr euê se disponham a viver os fins da associação, não
respondendo, estes, pelas obrigações sociais da ORGAIIIZÀÇÃO WÁO
GO\TERNAIIÍENIÀI sEBiasTrÁo DE PÀur.A IrNrDoS pErJA cÀusÀ AtiIrMAr,.

04';el ú. llq:s:irc da üvíl rJ,o FesW€n.
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I - Associados Fundadores: aqueles que participaram da Assembléia
Geral de fundação da oRGÀÀrIzAÇÃo nÃo @\TERNÀ}íENEÀIJ SEBASIIÁO DE

PÀt tÀ ITNIDOS PEIÀ CAUSÀ ÀNIMAL e assinaram a ata de instalação da

Associação, com direito a vot.ar e ser votado em todos os niveis e

instâncias;

II Associados Efetivos: cidadãos dispostos a colaborar com a

melhoria da qualidade de vida da população animal, aprovados pela
Assembléia Geral dos Associados, com direito a votar e ser vot,ado
após um ano de filiaÇão;
III Associados Beneméritos: pessoas fisicas ou juridÍcas gue,
pela colaboração ou prestação de relevant,es serviços às causas da
Associação, fizerem jus à este tÍtuIo, a critério da Diretoria e
ratificados em Assembléia Geral dos Associados;
IV Associados Colaboradores: pessoas fisicas ou jurídicas que,
identificadas com as finalidades da entidade e aprovados pela
Diretoria, fizerem periodicamenLe suas doações ou contribuições.
Art. 60 Perderá a qualidade de associado àquele que:

I - requerer seu desligamento do quadro social;
II deixar de pagar as contribuiçÕes mensais correspondentes a 1

(um) semestre;

III - praticar ato que resulte em desprestigio da ORGallrZÀçÃO t{ÀO
GO\IERNÀ}{ENEàI SEBASTI.ãO DE PÀIlrÀ I,NIDOS PEIÀ cAusA À}Irlan, ou em
prejuizo de seus interesses.

S1o A exclusão dar-se-á por decisão da Diretoria da oRcAlIIzÀÇÃo
NÃo covERNÀ!{ENTàt sEBASrrÃo DE pÀurÀ IrNrDos pEr.A causA Àtilr}[At, com
direito a recurso para a Assembléia Geral.

§2o Para a exclusão, a Assembléia Gera1 deverá ser convocada com,
no minimo, 48 horas de antecedência.

Art. 7o os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente,
pelas obrigações assumidas pela oRcAurzAÇÃo uÃo eo\tERNÀ!{ENTÀr
SEBiàSrIÃO DE PÀT'IJâ, I'NIDOS PEI.A CÀUSA À}II!{AIJ.

capÍrur.o rrr
DOS DIREITOS E DE\IERES DOS ASSOCIADOS

ü'kul d+ *,:;:lrhn í.: (r íiçil i'.xoe
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Art. 8o São direitos dos associados:

I - fazer à Diret.oria, por escrito, propostas e/ou sugestões de
interesse sociais e/ou ecológicos;

II solicitar à Diretoria reconsideração de atos que julguem não
est,ar de acordo com o Estat.uto;

III tomar parte dos debates e resoluções da ORGANIZAçÃO xÃO
GO\TERNÀ}íENTÀI SEBÀSEIÀO DE PAI'I.À I'NIDOS PEI.A CÀUSÀ À}itI!{AI;

IV - exercer as nomeaçÕes e delegações que the forem atribuidas;
V propor ao Diretor Presidente a adoção de medidas que visem
assegurar as finalidades referidas no art. 2o deste Estatuto;
VI apoiar, divulgar, propor e efetivar eventosr prosramas e
propostas da Associação;

VII ter acesso às atividades e dependências da oRcAlIIzAÇÀo NÀo
GO\IERNÀ},ÍENTÀI SEB.ASTIÃO DE PÀUIÀ I'NIDOS PEI.A CAUSÀ À}Ttt.íAI;

vrrr - votar e ser votado para qualquer cargo eletivo, após 1 (um)
ano de filiação como associado efetivo;
IX - convocar Assembléia Geral, mediante requerimento assinado por
l/5 (um quinto) dos associados efetivos.
Art. 9o São deveres dos associados:

I - obedecer ao presente Estatuto, trabalhando pela consecuÇão dos
objetivos da oRcÀr,IrzÀçÃo uÃo co\rERNÀMENEÀt sEBÀsrrÃo DE pArrr.À
I'NIDOS PEI,À CÀUSÀ .â}II![AI.,.

rr cumprir e fazer cumprir as decisões dos órgãos sociais;
rrr exercer, com zelo e eficiência, as atribuições dos cargos
que ocupem nos órgãos da oRcAlrlzAÇÃo t'lÃo eorreRr.IÀrrENtÀr SEBASEIÃo
DE PAI]I,A UNIDOS PEIÀ CAUSÀ ÀÀIII*ÍAI,.

IV - pagar, pontualmenter ês contribuições mensaj-s;

v comunicar aos órgãos sociais quarquer ocorrência, fato ouproposição de rerevante interesse para a Associação;
vr divulgar estudos, sugestões e atividades desenvolvidas pela
oRGAlrrzÀÇÃo NÀo eoVeRNÀuENTâr. sEBÀsrrÃo DE pÀt LÀ IINrDos pnr,À cÀusa
ÀNIIvtAl;

R€dso;í # 621
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VII manter atualizado o seu cadastro junto à APAD AMIGOS DE

PATAS, comunicando prontamente as alteraçÕes ocorridas;

VIII desempenhar as atribuições que
prestando contas de seus atos,'

Ihe forem cometidas,

5

cÀPÍTuto rv
DOS ORGÁOS SOcIAIs DÀ oRGA}i[IzÀçÀo NÃo GoVER}IÀuENTAI. sEBÀstrIÃo DE

PÀI'LÀ I'NIDOS PEI,A CÀUSA A}IIMAJ,

Art. L0 São órgãos sociais da oneeurzaçÃo ttÃO GOIIERNA}{ENEÀL
sgg;A,strÃo DE pÀur,À IrNrDos pEr.À cÀusÀ AtlrltAr,:

a) A Assembléia Geral dos Associados
b) A Diretoria
c) O Conselho Fisca]

S1o Os cargos ou funções da oRcANIZÀÇÃo uÃo eo\TERNAMENTÀI.
SEBASTIÀO DE PÀI'I.A T'NIDOS PEI,A CAUSÀ ÀNII'âI, dCVCrãO SEr
exercidos sem retribuição pecuniária de qualquer espécie,
ressarvado o reemborso de vaLores despendidos em prot da
entidade, entre os quais: compra de ração, medicamentos,
pagamento de hospedagem de animais, cirurgias e outros
definidas pela Diretoria.
§2" os membros da Diretoria não respondem pessoalmente pelas
obrigaçÕes que contrairem em nome da oRcÀllrzÀçÃo NÃo
GO\IERNÀMENIIAI SEBA.SIIÃO DE PÀTII.A T,NIDos PEI,À cAUsA À}II}*AI.,
mas respondem pelos preluizos que causarem, infringindo as
leis ou as normas estatutárias.

snçÀo r

Da Àsseubléia Geral dos Àssociados

IX prestigÍar e defender a

SEBJàSIIÃO DE PÀUIÀ I'NIDOS PEI,À
engrandecimento .

Art. 11 A Assembléia GeraL é o órgão máximo
participando todos os associados fundadores
efetivos que estejam em pleno gozo de seus
previsto no Estatuto.

oRcAr{rzÀçÃo NÃo @\IERNÀMENTÀI,

CAUSÀ ÀIIM,, Iutando pelo seu

da entidade, dela
e os associados

direitos, conforme

ln
lil/
v
A

0
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parágrafo único. A Assembléia Gerat será presidida pelo Diretor
presidente da oRGAr,IIzÀÇÃo xÁo Go\IERNAME}üTÀI. SEBÀSTIÁO DE PÀI,LA

TNIDOS PEIÀ CAUSÀ ÀNII'ÍAIJ, que terá o voto de qualidade, quando

houver empate.

Art. L2 A Assernbléia Geral dos Associados elegerá a Diretoria,
composta por um Diretor Presidente e seu Vice-diretor Presidente,
Secretário e Tesoureiro.

Art. 13 A Assembléia Geral dos associados se reuni-rá ordinariamente
no 20 (segundo) sábado do mês de dezembro de cada ano, para
apreciar as contas da Diretoria e a cada 3 (três) anos para eleger
os novos Diretores e os membros do Conselho Eiscali êr

extraordinariamente, a qualquer período, convocada pela diretoria
ou por 2/3 (dois terços) dos associados em pleno gozo de seus
direitos, por motivos relevantes.
S1o A Assembléia GeraI reúne-se ordinariamente e

extraordinariamente, em primeira convocação, desde que se registre
a presença de no mínimo a maioria absoluta dos sócios quites com

suas contribuições e com direito a voto e em segunda convocação,
que ocorrerá 30 (trinta) minutos após a hora marcada para a

primeira, com qualquer número de sócios quites com suas
contribuições e com direito a voto.
§2o As deliberaçÕes da Assembléia Geral, são tomadas por maioria
simples dos votos.
§3o Dos trabalhos da Assembléia Geral lavrar-se-á a respectiva
ata, no livro próprio.
54o A Assembléia Geral e eleições far-se-ão através de edital de
convocação afixada em mural da sede da entidade, Do prazo de 30
dias.

Art - 1-4 compete à Assembléia Gerar dos Associados:
I - deliberar sobre a extinção da oRcÀIIIzAÇão NÃo GoVERNAI,IENTAT
sEBâ.srrÃo DE PÀIrLÀ IrNrDos PEr.A cÀusA Arrr!,ÍAt e a destinação de seu
patrimônio;
II reformar, Do todo ou em parte, o Estatuto da ORGAT{IZÀÇÃO NÃO
GO\TERNA}IIENTÀI SEBASEIÃO DE PAI'I,À I'NIDOS PEI,A CAUSÀ .âNII.IAI;
III eleger e destituir os membros da Diretoria e do Conselho
FiscaI;
IV deliberarr. sobre os assuntos d.e relevância institucional que
Ihe forem submet,idos pelos associados;

6fl

ufldôt de Redsüo &üv{ldeftsqlurÍdka
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V - examinar e aprovar o balanço patrimonial e o demonstrativo da

siLuação financeira da oRGAI.IIZAÇÁO NÃO GOVERNÀIíENEAIJ SEBASTIÃO DE

PÀIIÍ,À I]NIDOS PEIÀ CÀUSA ÀITü,ÍAI;
VI autorizar expressamente a alienação do materiaL permanente,

acervo técnico e bibliográfico, equipamentos adquiridos ou

recebidos pela oRcÀllrzÀçÀo uÃo GoVERNÀ!{ENTÀI, SEBASTIÃO DE PÀI,IÀ

TINIDOS PEI,A CAUSÀ ANI}'ÍAI.
Parágrafo único. Aos membros da Assembléia Geral- compete a busca
de pessoas capazes, para doação dos animais abandonados-

Art. 15 Como órgão soberano da ORGAI,TIZAçÃO UÃO GO\IERNÀMENTAL

SEBASTI.IO DE PAUI,A UNIDOS PEI.À CAUSÀ ÀTiII}*ÍAI,, A ASSCMbIéiA GCTAI

dos Associados, convocada e instalada de acordo com este Estatuto,
tem poderes para decidir todas as questÕes relativas à Associaçâo.

SEÇÃO II

Da Diretoria

Art. 16 A Diretoria é Um órgão colegiado subordinado à Assembléia
GeraI dos Associados, responsáveI pela representação social da
oRcAr.rrzÀçÃo r'rÃo eorreRNA!ÍENTAt sEBÀsTrÃo DE pÀIrLÀ uNrDos pEr,A CAUSÀ

AIiIILDII, bem como possui a responsabilidade administrativa da
Associação, composta por associados fundadores e,/ou efetivos, com
mandat.o de 3 (três) anos - permitindo-se reeleição.

Art. L7 A Diretoria compõe-se de

I - um(a) Diretor (a) Presidente;
II - um(a) Vice-diretor(a) Presidente;
III - um(a) Secretário;
VII um(a) Tesoureiro (a) .

§1" É facultado aos membros da Diretoria que estiverem no exercicio
do mandato a possibilidade de reeleição. Ao Diretor presidente que
estiver em exercicio é permitida apenas uma reeleição consecutiva
no referido cargo.

7

§2" Poderá a Diretoria criar
cabendo ao Diretor presidente

Diretorias Especiais ou Comissões,
a indicação dos Diretores.

ükhlCe &#flo de Chrilde PsPa Juldka

da úrarra de luPo'a / SP
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Art. 18 A Diretoria reunir-se-á tantas vezes quantas forem

necessárias, por convocação do Presidente ou por dois diretores'
competindo-Ihe:
I - cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto;
II apresentar relatório ao Conselho Fiscal e a Assembléia Geral

dos Associados, instruido com balanço patrimonial e Com

demonstrativo da situação financeira da ORGANIZAçãO NÃO

co\IERNAIIENTÀI SEBAsTúO DE PAITLA rrNIDos PELA cAUsÀ ÀNII'ÍAL;

III - decidir sobre a aquisição ou a alienação de imÓveis, mediante

prévia autorização da Assembtéia GeraI dos Associados ou "ad
referendum" a referida Assembléia;
IV - cumprir as deliberações da Assembléia Geral dos Associados;
V Aprovar regulamentos para a realização de eventos da

oRcÀl,IrzÀçÃo uÃo eorruRNÀldENrÀr, sEBA.srrÃo DE PÀIrLÀ uNrDos PEr,À cÀusÀ

ÀT{IMAI,;
VI - Criar Diretorias Especiais ou ComissÔes;
VII - Eormular meios junto às autoridades no sentido do cumprimento
de medidas no combate às irregularidades cometidas aos animais;
VIII - GestÕes as autoridades ligadas aos objetivos da ORGàIIIZÀÇÃO

rqÃo eovERNAIIENTAJ, snBÀsrtÃo DE pÀuÍrA IrNrDos PEr.A cÀusÀ Àl{r}íÀ1,

encaminhando os problemas e mostrando soluções para o

desenvolvimento de uma poIítica de proteção e defesa dos animais;
Ix - Indicar a Assessoria Juridica;
X A busca por peSSoaS Capazes, para adoção dos animais
abandonados;
XI - A conscientização da comunidade pela posse responsável;
XII baixarr €Irt casos urgente, resoluções "ad referendum" a

Assembléia Geral;
Parágrafo único: Os membros da diretoria votarão paritariamente,
cabendo ao Presidente o voto de qualidade, quando houver empate.

Art. 19 Compete ao Diretor Presidente:
I - representar a oRGAI.üZÀçÃO NÀO GOVERNÀ!{EI{I:TAL SEB.A,STTÃO DE PAIII"À,

\TNIDOS PELÀ CÀUSÀ ÀIIMAI, ativa ou passivamente, €rr juizo ou fora
dele e nas relaçÕes com os Poderes Públicos, Associações e afins;
II constituir procurador, quando necessário;
III Designar representante em caráter eventual;
IV - Firmar contratos e convênios, após aprovação pela Diretoria;
V Representar em público a oRGÀÀIIZÀÇãO l.tÃo Go\IERNAMENIÀI
SEBJâ.STIÃO DE PÀUIÀ T]NIDOS PELA CÀUSÀ AI[I![AI,;

8fr
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VI convocar ordinária e extraordinariamente a Assembléia Geral

dos Associados, Presidindo-ai
vÍI Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
VIII atuar efetivamente, segundo as finalidades da ORGAIIIZAçÃO

NÃO GO\rERNÀMENIAI, SEaASTIÃO DE PAIILÀ ITNIDOS PELÀ CÀUSA AIiIIIntt., em

defesa dos animais e na conscientização da população acerca da

causa anima];
IX dirigir a administração, exercendo ou delegando atribuições
dessa natureza aos Diretores;
X Firmar com o tesoureiro quaisquer documentos que impliquem

responsabilidade f inanceira da ORGAIqIZAçÃO t'lÃO GO\7ERNAMENTAI

SEBASTIÃO DE PAI'I.A UNIDOS PEI.A CAUSA àNII'ÍAI;

XI - Propor a indicação de profissionaL de saúde que Preste serviço

ut,ilitário aos animais pela ORGANIZÀçÃO NÃO Go\IERNAI{ENTÀL

SEBJAsTIÃO DE PÀULÀ UNIDOS PEI.A CAUSÀ ATitü'ÍAI';

xII imprimir seus próprj-os métodos para eficiência da

administração, Dâ estruturação de órgãos e serviços;
XIII convocar eleiçÕes gerais;
xIV realizar negÓcios jurÍdicos de qualquer natureza;
xv - baixar atos na competência de sua administração;
XVI promover ações Iigadas à divulgação da ORGAT{IZÀÇÃO NÃO

co\IERNÀMENEAI, SEBÀSTIÃO DE PÀIILÀ ITNIDOS PELA CÀUSA ÀNII'ÍAL;

XVII implementar projetos de marketing;
xvIII dar publicidade aos atos dos órgãos sociais;
XIX- intermediar relaçÕes e contatos da entidade com veiculos de

comunicação e outras entidades;
XX - Dar entrevistas representando a ORGÀIIIZÀÇÃO NÃO GO\rERNÀMENTAL

SEBA.STIÃo DE PÀI,I,A T,NIDOS PEI,À CÀUSA ÀTiIIMA.I., quando dESigNAdO PCIO

Diretor Presidente;
XI Executar campanha de divulgação da posse responsável-;
XXII a busca por pessoas capazes para adoção dos animais
abandonados.

Art. 20 Compete ao Vice-diretor Presidente:
I - auxiliar o Presidente nas atribuições que se
necessárias;
II substituir o Presidente nos casos em que este
impossibilitado .

III a busca por pessoas capazes para adoção dos
abandonados.

fizerem

estiver

animais
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Art. 21 Ao Secretário comPete:
I - organizar, planejar e executar as tarefas e delegaçÕes

referentes aos serviços de administração;
II zeLar e conservar o patrimônio constituído pelos bens móveis

e imóveis da oRcAt{IzÀçÃo uÃo Go\IERNÀMENTÀI SEBÀSTIÃO DE PÀI,IÀ

I'NIDOS PEI,À CÀUSÀ ANI},TAT.

III fazer o expediente das correspondências, avisos, circulares
e Iavrar as atas das Assembléias Gerais e das reuniões da

Diretoria.
IV cuidar do livro, fichas ou listagens de registros de

Associados.
V manter em ordem todos os serviços próprios e peculiares da

Secretaria;
Vf organizar e Ler sob sua guarda oS arquivos da associação.

Art. 22 Ao Tesoureiro compete:

I - a guarda e a responsabilidade dos valores sociais, cabendo-
]he depositar, em estabelecimento de crédito idôneo, o dinheiro
disponivel,'
II a fiscalização do recebimento das contribuições mensais à

oReAllrzAçÀo NÃo Go\TERNAMENTÀL SEBÀSTIÃO DE PÀUI.A UNTDOS PEr.À CÀUSA

AI{IT'ÍAT;
III zelar pela escrituração contábil da ORGAIIIZÀÇÃO tlÃO

GO\IERNAMENTÀL SEBjA"STIÃO DE PAUI,A UNIDOS PEIÀ CAUSÀ ÀNI}'ÍAT;
IV - estar presente no ato de prestação de contas;
V assinar os cheques da oRGANIzAÇÃo NÃO Go\IERNAMENTAL SEBASTIÃo
DE PÀIILA T NIDOS PELÀ CÀUSA ÀI{I}dAl em parceria com o Diretor
Presidente ou seu Vice, quando da sua ausêncÍa;
VI elaborar a proposta de orçamento para discussão junto à

Diretoria;
VII a busca por pessoas capazes para adoção dos animais
abandonados;

SEÇÃO III
Do Conselho Fiscal

ç
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Art. 23 O Conselho Fiscal, integrado por 03 (três) Conselheiros

titulares e 03 (três) suplentes, eleit'os juntamente com a

Diretoria, com o prazo de mandato coincidente com o desta' é o

Orgão de Fiscalização da Gestão Financeira da ORGÀr'IIZÀÇÁO NÃO

GO\IERNAMENIàr. SEaASEIÃO DE PAuIÀ UNIDOS PEIÀ CAUSÀ AIIIMAI"

Parágrafo único. O Conselho Fiscal será integrado por associados

fundadores e/ou efetivos.

Art. 24 Compet,e ao Conselho Fiscal da ORGA1{fZÀçÃO NÃO eOffgRNÀIGNfÀL

SEBA,SEIÃO DE PÀI'I.A I'NIDOS PEIÀ CAUSA ANII'ÍAI':

I - fiscalizar os atos da Diretoria e verificar o cumprimento de

seus deveres legais e estatutários;
II Deliberar sobre os relat,órios e as contas da Diretoria'
fazendo constar dê sua obrigatoria e prévia manifestação escrita'
todas e quaisquer observaçÕes que julgar necessária à delÍberação
da Assembléia Geral.

Art. 25 Ocorrendo vacância no conselho Fiscal, a vaga será

preenchida no prazo de 90 (noventa) dias em eleições extraordinária
para preenchimento do cargo.

Art. 26 O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente' uma vez por

ano, antes da deliberação das contas pela Assembléia GeraI, €r

ext.raordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente da

OReANIZÀÇÀO NÃO eOTfSRNAMENTÀ1 SEBÀSrIÀO DE PÀULÀ UNIDOS PELA CÀUSÀ

ÀIIIMAII, pelo seu Diretor President.e ou maioria de votos dos

Diretores -

capÍrur,o v

DO PROCESSO EI,EITORAI

Art. 2':, As eleiçÕes para a Diretoria ocorrerão a cada 3

anos - vide art. 16 - pela Assembléia Geral, podendo compor

todos oS associados fundadores e efetivosr IIIâS concorrendo
para uma única chapa.
§1" A eleição para os cargos da Diretoria e do Conselho
far-se-á por voto direto e secreto, ou por aclamação, se

caso, sendo vedado o voto por procuração.

( três )

chapa
apenas

FiscaI
for o

fr
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s2o A eleição será decidida pelo sistema majoritário, sendo
obrigatÓrio o registro prévio dos candidatos à Diretoria em chapa
completa
§3o A eleição dos membros do Conselho Fiscal será por inscrição
individual, não sendo composto chapa, sendo eleito o candidatos
que obtiverem o maior número de votos váIidos. Em caso de empate,
será considerado eleito o membro mais velho.
§4" A ereição rearizar-se-á no máximo até o dia 15 do mês de
novembro, não sendo permitido o voto por correspondência.
§5e A posse dos ereitos dar-se-á em até quinze dias após a eleição.
Art. 31 Para a eleição da Diretoria, o registro das chapas deverá
ser solicitado em requerj-mento dirigida ao Presidente da Comissão
EleiLoral, em conformidade com o Edita} de Convocação e Regulamento
das Eleições, a ser divulgado pelo Diretor presidente da
oRGÀIuzÀÇÃo lgÁo eoTmRNAMENTÀr sEaasrlão DE pAlrr.a uNrDos pEr,A cAUsA
À}[rI1Rt com, no minimo, 60 (sessenta) dias antes da posse da
diretoria.
Parágrafo único. O pedido de registro deverá conter os nomes dos
candidatos para cada um dos cargos eletivos da Diretoria e ser
devidamente assinado.

CÀPÍTI'LO VI
DÀS DTSPOSTçôES rrNÀrs
Art. 28 Dissolvida a oReAr,IrzÀÇÃo uÃo covERNÀMENrÀr sEBasrrÀo DE
PÀIrr.A uNrDos PErÀ cAusÀ At{r}dAr e riquidado o seu passivo, opatrimônio social remanescente reverter-se-á às Associações
congêneres, indicadas pela Assembréia Gerar dos Associados.

Art. 29 Poderá a oRGAtilrzaçÃo NÀo covERriIÀlrENTÀr. sEBAsrrÃo DE pAUr,A
UNTDOS pErrÀ cÀusÀ ArlrldlrL filiar-se a associações de proteÇão e
amparo aos animais de âmbit.o nacj-onal- ou j-nternacional, medÍanteautorização da Assembléia Geral dos Associados.

Art. 30 Os casos omissos
dos Associados.

serão resolvidos pela Assembléia GeraI

Ofidal db"egÍro dt ú/ilde Peás.a

da Amara & ltaP*a / SP
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Art. 31 Este Estatuto, numerado de fls. 01 a 13, entra em vigor na

data de sua aprovação peJ-a Assembléia Geral.

Itapeva, São Paulo, Brasil,
01 de Dezembro de 2024

LL
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L de Camargo
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Efrain da Silva Lima

Advogado
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DECLARAÇÃo

Declaro para os devidos fins que os cargos da diretoria da ORGANIZAÇÃO
NÃO GOVERNAMENTAL SEBASTIÃO oe PAULA UNIDoS PELA cAUSA
ANIMAL, não são renumerados.

Para maior clareza firmo a presente declaração

Itapeva, 29 de setembro de 2.025

0

nton io e amargo
Presidente
cPF 077.146.338-32

RG - 17.285.484-2
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oDECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins que os serviços comunitários realizados pela

oRGANTZAçÃO NÃO GOVERNAMENTAL SEBASTTÃO DE PAULA UNIDOS

PELA CAUSA ANIMAL, não são renumerados.

Para maior clareza firmo a presente declaração

Itapeva, 29 de setembro de 2.025

Lu n ode margo
Presidente
cPF 077.146.338-32

RG - 17.285.484-2

2
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1 135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

,

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que o Projeto de Lei n' 0LB0/2025 foi lido em plenário na

65a Sessão Ordinária Legislativa, realizada em \6 / LO /2025.

0 referido é verdade e dou fé.

Itapeva, 1,7 de outubro de2025.

Henrique Bailly
Agente Técnico Legislativo

(15)3524-9200-www.camaraitapeva.sp.gov.br-secretaria@camaraitapeva'sp'gov'br
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Câmara Municipal de ltapeva 0
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

Nos termos do art. 23, inciso ll, alínea "a" da Resolução no 12192 - Regimento lnterno

da Câmara Municipal de ltapeva, determino a distribuição do processo legislativo

referente ao Projeto de Lei 18012025 às seguintes ComissÕes Permanentes da Casa:

(dComissão de Legislação, Justiça e Redação Participativa;

( ) Comissão de Economia, Fiscalização e Execução Orçamentária;

( ) Comissão de Obras Serviços Públicos e Atividades privadas e Desenvolvimento
Urbano;

( )Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte;

( )Comissão de Saúde, Assistência Social e Direitos Humanos;

( ) Comissão de Agricultura e Abastecimento;

( )Comissão de Direitos Difusos e Coletivos e Proteção Animal.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reu s, 17 de outubro de 2025

q

MARINHO NISHIYAMA
Presidente da Câmara

[15) 3524-9200 - www,camaraitapeva.sp.gov.br - secretaria@camaraitapeva.sp'gov'br



Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 19406-380
Departamento lurídico

Referência: Projeto de Lei 180/25 - "Declara de Utilidade Pública a Organização Não
Governamental Sebastião De Paula Unidos Pela Causa Animal."

Autoria: Margarido - PP

Parecer Preliminar no 25212025

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei de autoria parlamentar que pretende declarar de
utilidade pública a "Organização Não Governamental Sebastião De Paula Unidos pela Causa

Animal", com sede e foro na Rua Lins no 167, Vila Nossa Senhora de Fátima, Cidade de ltapeva,
Estado de São Paulo, com Estatuto devidamente protocolado e registrado sob o no 1 1527 no
1o oficial de Registro civil de Pessoa Jurídica da comarca de rtapeva/sp.

Acompanham o Projeto cópia dos seguintes documentos:

F Comprovante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;
F Estatuto social datado de 01/12/2024 devidamente protocolado e
registrado sob o no 11527 no Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica da
comarca de ltapeva/SP, descrevendo no artigo 1o que a Associação não tem
finalídade lucrativa;
F Declaração subscrita pelo sr. Luiz Antônio de camargo, presidente da
Associação, declarando que os cargos da diretoria e serviços comunitários
prestados não são remunerados.
) Ata de Assembleia Geral Extraordinária para Constituição de Associação,
aprovação de Estatuto Social e eleição e Posse da Primeira Diretoria e Conselho
Fiscal datada de01/12/2024, bem como Lista de presença;

Conforme este Departamento vem se manifestando em casos semelhantes,
permanece em plena vigência no Município de ltapeva a Lei no162/86, que determina as regras
pelas quais são as sociedades civis, associações e fundações, declaradas de Utilidade pública.

$!
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
Departamento furídico

Segundo os parágrafos do artigo 10 da referida Lei, para se obter aludida

declaração, há que se satisfazer as seguintes exigências:

Art. 10 - As sociedades civis, associações e fundaçôes constituídas no

Município, com a finalidade exclusiva de servir desinteressadamente e sem

finalidade lucrativa à comunidade, podem ser declaradas de Utilidade
Pú b I ica, satisfeitas as segu intes exigências:

§ 1o - ter adquirido personalidade iurídica;
§ 20 - estar em efetivo funcionamento;
§ 30 - selir à comunidade desinteressadamente e sem finalidade
lucrativa;

§ 40- que os cargos de sua diretoria não sejam remunerados. (g.n.)

E prossegue o artigo 20:

'Att.20 A declaração de utilidade pública se fará mediante Lei específica, por
iniciativa do Executivo ou do Legislativo, sendo o projeto instruído com os
elementos acima numerados e outros mais que se possa aduzir e se

tornem necessários para maior clareza". (9.n.)

Da documentação anexa ao Projeto de Lei, nos parece a priori que tais documentos
comprovam a regular adequação da associação à maioria dos requisitos. Todavia, nota-se a

ausência de documentos hábeis a comprovar que a Associação está em efetivo funcionamento
(§ 20 do artigo 1o).

Assim, para completa instrução dos autos e a fim de resguardar a exigência legal,

este Departamento entende por ora ser a melhor solução oficiar ao nobre vereador,
subscritor do Projeto, para que o instrua com as atas de reuniões e/ou relatórios de
funcionamento que comprovem as ações e/ou projetos realizados em atendimento ao
interesse da comunidade, a fim de comprovar as exigências previstas no § 20 supracitado;
sendo certo que. após a vinda do solicitado, pugna este Depaftamento por nova vista
para ulterior manifestação acerca da legalidade do projeto.

\\p
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Câmara Municipal de ltapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380
Departamento f urídico

Deste modo, com o intuito de se evitar que o Projeto de Lei em análise padeça de

vício de ilegalidade formal, sugere-se à Comissão de Legislação, Justiça e Redação e Legislação

Participativa que expeça ofício requerendo referidas informações.

É o parecer.

Itapeva, 06 de novembro de 2025

t- *-

M Fogaça Rodrigues Vagner Willi
oAB/SP 30336s

Procuradora Jurídica Anali Ju
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Gabinete da Presidência

coMlssÃo DE LEGISLAçÃo, JUsnÇA, REDAçÃo E LEGtsLAçÃo pARTIctpATtvA

oFícro 030/2025

Itapeva, 12 de novembro de 2025

Prezado Senhor:

Em reunião realizada por esta Comissão foi deliberado, solicitar a Vossa Excelência
que encaminhe as atas de reuniÕes e /ou relatórios de funcionamento que comprovem
açÕes e/ ou projetos realizados em atendimento ao interesse da comunidade, a fim de
instruir o Projeto de Lei 18012025 que declara de Utilidade Pública a Organizaçáo não

Governamental Sebastião de Paula Unidos pela Causa Animal, de sua autoria.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de elevada
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

"::üiiil.,cl
'::. 
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Exmo. Senhor
WILSON ROBERTO MARGARIDO
Vereador

HEIRO
PRESI

ptt 25

(15) 3524-9202 - www.camaraitapeva.sp.gov.br - presidencia@camaraitapeva.sp'gov.br
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SEBASTIAO DE PAULA
UNIDOS PELA CAUSA ANIMAL

'\siH',llà\l[lH,lloI

oRGANTzAçÃo r.rÃo covERNAMENTAL sEBAsnÃo DE nAULA

UNIDOS PELA CAUSA ANIMAL.
CEP:1 8409-040 ltapeva SP

E-mail : ongsebastiaodepaulacausaanimal@gmai l-com
CNPJ:62.6í5.746/000í-67 / lM: 37í63

No dia 27 de Setembro de 2025 às 13 horas, estivemos reunidos no

endereço provisório da ONG, localizada na rua Lins, número L67 - Vila

Nossa Senhora de Fátima, ltapeva SB onde esüveram presentes o

Presidente Luiz Antônio de Camargo, a Vice-Presidente Luciana ,Aparecida

de Paula Carvalho, a Secretária Haissa Lenyne de Paula Carvalho e o

Tesoureiro Edinaldo lrombeta. O assunto pautado foi adoção, cuidados

com qualquer animal adotado, acompanhamento veterinário, distribuição

de remédios para o controle de pulgas e carrapatos e doação de rações.

RECEBIDO

âucÍ\)

l2 de Camargo Luciana Aparecida de Paula Carvalho

Vice-Presidente

llaissa Lenyne de Paula Carvalho

Secretária

Presidente

Tesoureiro

t hl{0\l. 2025
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SEBASTIAO DE PAULA
UNIDOS PELA CAUSA ANIMAL

oRGANTzAçÃo r.rÃo covERNAMENTAL sEBAsnÃo DE PAULA

UNIDOS PEIA CAUSA ANIMAL.
CEP:1 8409-040 ltapeva SP

E-mail: ongsebastiaodepaulacausaanimal@gmail.com
CNPJ: 62.6í5.746/000í-67 / lM: 37í63

No dia 08 de Novembro de 2025 às 15 horas, estivemos reunidos no endereço

provisório da ONG, localizada na rua Lins, número 167, - Vila Nossa Senhora de Fátima,

Itapeva SP onde esüveram presentes o presidente, Luiz Antônio de Camargo, a Vice-

Presidente Luciana Aparecida de Paula Carvalho, a Secretária Haissa Lenyne de Paula

Carvalho e o Tesoureiro Edinaldo Trombeta. O assunto pautado foi a respeito das visitas

aos locais onde residem os animais que possuem tutores de famílias mais vulneráveis,

locais como por exemplo as zonas rurais da cidadê. Foi apresentada a possibilidade de

uma conversa para orienta-los sobre a forma correta de manter um animal doméstico

saudável e feliz, sem precisar acorrentar.

Neste mesmo encontro foi ressaltado também a extrema importância do cuidado com

o meio ambiente e como em uma próxima reunião podemos trazer esse assunto como

principaltema de nossa pequena conferência.

"1,,.^* Cfouu& dL Po*h ârrJr

Luiz Antônio e Camargo Luciana Aparecida de Paula Carvalho

Vice-PresidentePresidente

Trombeta Haissa Lenyne de Paula Carvalho

SecretáriaTesoureiro
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oRGANtzAçÃo ruÃo GovERNAMENTAL

SEBASTÉO DE PAULA
UNIDOS PELA CAUSA ANIMAL

oRGAN|ZAçÃO rUÃO GOVERNAMENTAT SEBASTTÃO DE PAULA

UNIDOS PELA CAUSA ANIMAL.
CEP:I 8409-040 hapeva SP

E-mai I : ongsebastiaodepau lacausaan imal@gmai l.com
CNPJ: 62.6í5.746/000í47 / lM: 37í63

No dia 30 de Outubro de 2025, a convite da professora Denise Moraes

Lopes, o Presidente da Organização Luiz Antônio de Camargo esteve

presente na Etec Dr. Demetrio Azevedo Júnior (Minas) para receber das

mãos dos alunos doações feitas pelos mesmos através de uma campanha

de arrecadações realizada por eles com o apoio da professora, das quais

foram: rações para cães, areia higiênica para gatos, comedouro, roupa pós

cirúrgica e cobertores. Após receber as doações, o Presidente distribuiu

entre quatro moradores do bairro Faxinal.

Luiz Antô de Camargo

Presidente
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Câmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furÍdico

Parecer no 264/2025

Referência: Projeto de Lei no 180/25 - "Declara de Utilidade Pública a Organização Não

Governamental Sebastião De Paula Unidos Pela Causa Animal."

Autoria: Margarido - PP

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Trata-se de Projeto de Lei em que pretende o nobre edil declarar de utilidade

pública a "Organização Não Governamental Sebastião De Paula Unidos Pela Causa

Animal".

Protocolado na Secretaria desta Edilidade, o Projeto de Lei no 180/2025 foi lido

em plenário e encaminhado às Comissões Permanentes na forma regimental, sendo

submetido à análise deste Departamento para a emissão de parecer que possa orientar os

membros da Comissão de Legislação, Justiça, Redação e Legislação Participativa acerca

dos aspectos constitucionais, legais, regimentais e de técnica legislativa, buscando evitar,

assim, uma inconstitucionalidade formall.

Vale ressaltar que a emissão de parecer por este Departamento Jurídico não

substitui o parecer das referidas Comissões, motivo pelo qual a opinião jurídica exarada

não adentra no mérito do projeto, tampouco possui força vinculante, podendo seus

fundamentos serem ou não utilizados pelos membros desta Casa.

É o breve relato.

i "A inconstitucionalidade formal é aquela que envolve vício no processo de produção das leis, editadas em
desconformidade com .ts normas previstas constitucionalmente no que tange ao modo ou à forma de elaboração,"

3

\iy

(15) 3524 92 00 - www.camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaücano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furÍdico

1. De RecuuRloaDE FoRMAL: lr,rrqanve Lrcrsunvl e CotuperÊNqA EM Raáo DA MATÉRIA.

Não há no projeto vício de iniciativa, na medida em que o artigo 40 da Lei

Orgânica Municipal :raz as competências privativas do Chefe do Executivo2 para

deflagração de determinados processos legislativos, e nenhum dos preceitos elencados no

referido dispositivo legal se amoldam ao tema proposto no projeto em análise, tratando-
se, portanto, de questão afeta à iniciativa comum entre os Poderes Legislativo e Executivo.

Dessarte, uma vez que a propositura não interfere na gestão da administração

municipal, atendo-se apenas em declarar uma associação como sendo de utilidade
pública, não há que se falar em invasão de competência de outro Poder.

De igual modo, não se constata vício em razáo da matéria, já que por força do

inciso I do artigo 30 da Constituição Federal3, os Municípios são dotados de autonomia
legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre assuntos de interesse

local, tomando toda e qualquer providência em assuntos de seu peculiar interesse,

legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros

fixados pela Constituição da República e também pela Constituição Estadual.

Assim, as normas relativas à Declaração de Utilidade Pública no âmbito
municipal, como aqui se pretende, reputa-se assunto de exclusiva competência legislativa

do Município, por força da autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada pela

Constituição Federal.

2. Dl DucumçÃo DE UflLIDADE PúBLtcA

O projeto de lei visa a declaração de utilidade pública da "Organização Não

Governamental Sebastião de Paula Unidos pela Causa Animal".

Referida declaração garante às entidades, associações civis e fundações seu

reconhecimento como prestadoras de relevantes serviços à sociedade, possibilitando,

inclusive, ao ente reivindicar nos órgãos competentes a isenção de contribuições

2 LOM, Art. 40 - Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos Projetos de Lei que disponham sobre:
| - criaç§o, extin6o ou transformaÉo de cargos, funções ou emprEgos públicos na administração dircta e auárquica;
ll - fixação ou aumento de rtmuneração dos servidorcs
lV - organiza$o adminisrativa, matéria orçamentária, Serviços Públicos e pessoal da administração;
V - criação, êstruturação e atribuiçôes dos órgãos da Administração Pública Municipal.
3 Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de interesse local;

v
ü

(15) 3524 92 oo - wwwcamaraitapeva.sp.gov.br
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Departamento Jurídico

destinadas à seguridade social, pagamento de taxas cobradas por cartórios e imunidade

fiscal (restrita às entidades de assistência social e de educação), dentre outras benesses

legais.

O título concede, ainda, credibilidade para que a entidade possa ter direito de

acesso às verbas destinadas à continuidade do trabalho social e educativo desenvolvido

em prol do bem comum.

E, a fim de regular a questão no âmbito em que a entidade tem sede, cada ente

da federação (União, Estados e Municípios) possui lei especifica que rege esse assunto.

Assim, há declarações de utilidade pública federal, estadual e municipal, cada qual com

requisitos próprios para sua concessão.

Em âmbito Estadual o tema é regido pela Lei no 2.574, de 04 de dezembro de

1980, com recente atualização pela Lei no 17.370, de 10 de maio de2021.

Já no Município de ltapeva encontra-se em plena vigência a Lei Municipal no

162/86 que trata especificamente do assunto.

Segundo os parágrafos do artigo 1o da referida Lei, para ser considerada de

utilidade pública a entidade deve satisfazer as seguintes exigências:

AÉ. 10 - As sociedades civis, associações e fundaçôes constituídas no

Município, com a finalidade exclusiva de servir desinteressadamente e sem

finalidade lucrativa à comunidade, podem ser declaradas de Utilidade Pública,

satisfeitas as seguintes exigências:
§ 1o - ter adquirido personalidade jurídica;
§ 20 - estar em efetivo funcionamento;
§ 30 - servir à comunidade desinteressadamente e sem finalidade
lucratlva;
§ 40- que os cargos de sua diretoria não sejam remunerados. (9.n.)

E prossegue o artigo 20:

"Art. 20 A declaração de utilidade pública se fará mediante Lei específica, por
iniciativa do Executivo ou do Legislativo, sendo o proieto instruído com os
elementos acima numerados e outros mais que se possa aduzir e se

tornêm necessários para maior clareza". (9.n.)

,

(15) 3524 92 0o - www.camaraitapeva.sp.gov.br
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Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento Jurídico

A fim de dar integral cumprimento às exigências da Lei Municipal, foram

juntados ao processo legislativo cópia dos seguintes documentos:

sob o n" 11527 no Oficial de Registro Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de

Itapeva/SP, descrevendo no artigo 1o que a Associação não tem finalidade

lucrativa;

Associação, declarando que os cargos da diretoria e serviços comunitários

prestados não são remunerados.

aprovação de Estatuto Social e eleição e Posse da Primeira Diretoria e Conselho

Fiscal datada de 01/12/2024, bem como Lista de Presença;

Da referida documentação nos parece, o priori, estar comprovada a regular

adequação da associação a todos os requisitos, cabendo aos nobres edis a análise do

mérito.

Outrossim, considerando que as leis são aprovadas com o objetivo

de promover algum estado de coisas, garantindo direitos e deveres ao longo do tempo,

sugere-se para melhor aplicação da lei no tempo garantindo à associação sua adequada

aplicabilidade, emenda modificativa nos seguintes termos:

"Art. 1o Fica declarada de Utilidade Pública a "ORGANIZAÇÃO NÃO

GOVERNAMENTAL SEBASNÃO DE PAULA UNIDOS PELA CAUSA

ANIMAL", pessoa jurídica de direito privado, sem finalidade lucrativa,

inscrita no CNPJ sob no 62.615.746/0001-67."

'l

tt$ /,;0.*J9
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Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Departamento furÍdico

3. CoruclusÃo

Ante o exposto, verifica-se que o Projeto de Lei no 18O12O25 não contém em

seu bojo vício de inconstitucionalidade que possa macular sua apreciação por esta Casa

de Leis, cabendo aos nobres edis a discussão sobre a satisfação ou não das exigências da

Lei Municipal no 162/86.

É o parecer.

Itapeva, 19 de novembro de2025.

Marina#JYW*
oÃBlsP 30336s

Procuradora Jurídica

L

Vagner will

Anal

(15) 3524 92 Oo - www.camaraitapeva.sp.gov.br
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Câmara Municipal de Itapeva

Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1L35 - jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

PARECER GOMISSÃO LEGTSLAçÃO, JUSTTÇA, REDAÇÃO E LEGISLAÇÃO
PARTICIPATIVA

No 00220/2025

Propositura: PROJETO DE LEI No 18012025

Ementa: Declara de Utilidade Pública a Organização Não Governamental Sebastião

De Paula Unidos Pela Causa Animal.

Autor: Wilson Roberto Margarido

Relator: Gleyce Dornelas de Almeida

PARECER

1. Vistos;

2. Nada temos a opor quanto ao prosseguimento da propositura em questão;

3. Encaminhe-se ao Plenário para apreciação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, Sala de Reunioes, 16 de dezembro de 2025.

NTE

VALDIM OS Áu APARE

VI o

GLEYCE DE ALMEIDA J

M

ALMEI

(1,5) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - Jardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

AUTOGR AFO 1412026
PROJETO DE LEI 0180/2025

Declara de Utilidade Pública a Organização Não
Governamental Sebastião De Paula Unidos
Pela Causa Animal.

Art. 1o Fica declarada de Utilidade Pública a ORGANIZAÇÃO NÃO

GoVERNAMENTAL SEBASTIÃO DE PAULA UNIDOS PELA CAUSA ANIMAL,

CNPJ: 62.615.74610001-67, entidade sem fins lucrativos, fundada em 01 de dezembro

de 2024, com sede na Rua Lins, no. 167, Vila Nossa Senhora de Fátima,

CEP1B.4Og.O4O, Município de ltapeva, Estado de São Paulo, com Estatuto

devidamente protocolado e registrado sob o no 1 1.527 do Cartório Oficial de Registro

de Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de ltapeva.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Vereador Euclides Modenezi ,23 de fevereiro de 2026.

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESI DENTE

[15) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg'br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov'br
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oFícto 42t2026

Itapeva, 24 de fevereiro de 2026

Prezada Senhora:

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa Senhoria os autógrafos aprovados na 6,
Sessão Ordinária desta Casa de Leis.

Sem outro particular para o momento, subscrevo-me, renovando protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

MARIO AUGUSTO DE SOUZA NISHIYAMA

PRESIDENTE

llma. Senhora

Adriana Duch Machado

DD. Prefeita

Prefeitura Municipal de ltapeva

Mun'rrSpalde

Pectbi nest üt

2 { FEv. 2ozo

lSx 11, m

Autógrafo Projeto de
Lei Autor Ementa

14t2026 180t2025 Margarido
Declara de Utilidade
Governamental Seba

ica a Organização Não
De Paula Unidos Pela

PúbI
stião

Causa Animal.

1512026 19712025 Lucinha
Woolck

Dispõe sobre a denominação da praça e
lazer Francisco Nogueira dos Santos,

espaço
no Portal

1612026 22212025 Val §antos
Dispõe sobre a instalação de faixa elevada em frente
as eqcola§_.e creches qu4içrpqjs e- estaduais na
cidade de ltqpeva/SP

1712026 512026
Robson

Leite

lnstitui o "Programa Saúde Sim, Obesi
município de ltapeva e dispõe sobre ações de
promoção à saúde, incentivo à prática de atividades
físicas, orientação nutricional e campanha de

e

combate à obesidade e dá outras

no

1812026 173t2025 Ronaldo
Coquinho

Torna obrigatória a instalação de câmeras de
monitoramento no interior dos veículos de transporte

nicipalde ltapeva/SPescolar mu

(LS)3524-9200-www.itapeva,sp.leg.br-secretaria@camaraitapeva.sp.gov,br
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nCâmara Municipal de Itapeva
Palácio Vereador Euclides Modenezi

Avenida Vaticano, 1135 - fardim Pilar - Itapeva - São Paulo - 18406-380

Secretaria Administrativa

CERTIDÃO DE PROCESSO LEGISLATIVO

ROGERIO APARECIDO DE ALMEIDA, Oficial

Administrativo da Câmara Municipal de ltapeva,

Estado de São Paulo, no uso de suas

atribuições,

CERTIFICA, para os devidos fins, que o Projeto de Lei no 18012025, que "Declara de

Utilidade Pública a Organização Não GovernamentalSebasfião De Paula Unidos Pela

Causa Animal.", foi aprovado em 1a votação na 5a Sessão Ordinária, realizada no dia

19 de fevereiro de 2026, e, em 2a votação na 6a Sessão Ordinária, realizada no dia 23

de fevereiro de 2026.

Por ser verdade, firma a presente

Palácio Vereador março de 2026

GERIO APARECI ALMEIDA

OficialAdmini

lides Modenezi, 12

(75) 3524-9200 - www.itapeva.sp.leg.br - secretaria@camaraitapeva.sp.gov.br
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Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu
sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Lei:

Art. le Fica criada a Carteira de ldentificação da

Pessoa com Diabetes (CIPD) com vistas a garantir atenção
integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e

no acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas

áreas de saúde, educação e assistência social, sendo
emitida pela Prefeitura Municipal de ltapeva/SP, conforme
futura regulamentação do Poder Executivo.

Parágrafo único. A expediçâo da Carteira de
ldentificação da Pessoa com Diabetes dependerá da

confirmação do diagnóstico da doença, mediante atestado
ou laudo emitido por médico devidamente habilitado.

Art. 2e A Carteira de ldentificaçâo da Pessoa com
Diabetes será expedida mediante requerimento,
acompanhado de relatório médico, com indicação do código

da Classificação Estatística lnternacional de Doenças e

Problemas Relacionados à Saúde (ClD), e deverá conter, no

mínimo as seguintes informações:
| - nome completo, filiação, local e data de nascimento,

Yrúmero da carteira de identidade civil, número de inscrição

no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo,
endereço residencial completo e número de telefone do
identificado e do responsável legal ou do cuidador se for o
caso;

ll - fotografia no formato 3x4 e assinatura ou

impressão digital do identificado;
lll - identificação da Unidade da Federação e do órgão

expedidor e assinatura do dirigente responsável.
AÉ. 3e A Carteira de ldentificação da Pessoa com

Diabetes terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser
mantidos atualizados os dados cadastrais do identificado, e

deverá ser reavaliada com o mesmo número, de modo a

permitir a contagem das pessoas com diabetes residentes
no município.

Art. 4" O Poder Executivo regulamentará esta Lei no

que couber.
AÉ. 5o As despesas decorrentes da execução desta lei

correrão por conta das dotaçôes orçamentárias próprias

- constantes no orçamento financeiro em vigor,
suplementadas se necessário.

Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de março de 2026,
ADRIANA DUCH MACHADO

Prefeita Municipal
MARCELUS GONSALES PEREIRA
Procurador-Geral do Município

LEI N.9 5.390, DE 12 DE MARçO DE 2026

DECLARA de Utilidade Pública o

ROTARY CLUB DE ITAPEVA,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do
Município, a seguinte Leir

Art, le Fica declarado de Utilidade Pública o ROTARY

CLUB DE ITAPEVA, inscrito no CNPJ/MF SOb N.E

39.996.508/0001-27.

Art.2o Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de março
S

2
LEI N,9 5.391, DE 12 DE MARçO DE 2026

DECLARA de Utilidade Pública a

Organizaçâo náo Governamental
Sebastlão de Paula Unidos pela
Causa Animal,

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITAPEVA, EStAdO dC SãO

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art.66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. le Fica declarada de Utilidade Pública a

oRGANTZAÇÃO UÃO GOVERNAMENTAL SEBASTIÃo DE

PAULA UNIDOS PELA CAUSA ANIMAL, CNPJ:

62.675.74610001-67, entidade sem fins lucrativos, fundada

em 1q de dezembro de2024, com sede na Rua Lins, n,s

167, Vila Nossa Senhora de Fátima, CEP: 18.409.040,
Município de ltapeva, Estado de São Paulo, com Estatuto
devidamente protocolado e registrado sob o n,a 1L.527 do

Cartório Oficial de Registro de Civil de Pessoa Jurídica da

Comarca de ltapeva.
Art.2e Esta Lei entra em vigor na data de sua

pu blicação,
Palácio Prefeito Cícero Marques, 12 de março de 2026.

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municipal

MARCELUS GONSALES PEREIRA

Procurador-Geral do Município

LEI N.g 5.392, DE 12 DE MARçO DÉ 2026

DTSPOE sobre a denominação da
praça e espaço de lazer Francisco
Nogueira dos Santos. no Portal
Itapeva.

A PREFETTA MUNICIPAL DE ITAPEVA, Estado de São

Paulo, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu

sanciono, com base no art,66, Vl, da Lei Orgânica do

Município, a seguinte Lei:

Art. 1e Passa a denominar-se Praça Francisco
Nogueira dos Santos, localizada no Portal ltapeva.

Art.2g Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, L2 de março de 2026.

ADRIANA DUCH MACHADO
PreÍeita Municipal

MARCELUS GONSALES PEREIRA
Procurador-Geral do Município

LEI N.9 5.393, DE 12 DE MARçO DE 2026

INSTITU/, o "Programa Saúde

ADRIANA DUCH MACHADO
Prefeita Municlpal

MARCELUS GONSALES PEREIRA
Procurador-Gera! do Município


